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      ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

             CÂMARA MUNICIPAL DE            
                          AMAMBAI  -  MS 

 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº 266/2025 

 

AUTOR DESTINATÁRIO SESSÃO 

JOTA ROBERTO  PRESIDENTE DA CÂMARA       

MUNICIPAL DE   

AMAMBAI 

ORDINÁRIA DO DIA: 

01.09.2025 

 

Indico, na forma regimental, depois de ouvido o plenário, 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sérgio Diozébio Barbosa e, 

Excelentíssima Senhora Deputada Estadual, Mara Eliza Navacchi Caseiro, a 

necessidade de viabilizar recursos para a construção de um prédio destinado à 

Associação de Moradores do Assentamento Guanabara, que atualmente conta 

com 98 famílias residentes. 

JUSTIFICATIVA: 

O Assentamento Guanabara possui uma comunidade 

numerosa, composta por quase uma centena de famílias, que desenvolvem 

atividades voltadas principalmente à agricultura familiar e à organização 

comunitária. Contudo, a localidade não dispõe de um espaço físico adequado 

para reuniões, capacitações, eventos sociais e administrativos que possam 

fortalecer a união e o desenvolvimento do assentamento. 

A construção de um prédio de associação proporcionará 

um local apropriado para reuniões, palestras, capacitações técnicas e encontros 

comunitários, além de servir como ponto de referência para projetos sociais, 

culturais e de incentivo à agricultura familiar. 

Trata-se, portanto, de uma demanda legítima e necessária, 

que trará benefícios diretos às famílias do Assentamento Guanabara, 

estimulando o fortalecimento comunitário, a cidadania e o desenvolvimento 

social e econômico da região. 

Diante do exposto, contamos com a sensibilidade de 

Vossas Excelências para atender este importante pedido, que será um grande 

marco para a comunidade do Assentamento Guanabara. 

          

                                 Amambai-MS, 28 de agosto de 2025. 

 

 
                                                                                                         JOTA ROBERTO                                                    

                                                                                            VEREADOR (UNIÃO BRASIL)   

 
 


